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LEI Nº 3.698/2015, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
Altera o Art. 25 da Lei Municipal nº 
3.063/2008. 

 
ALOÍSIO JOÃO REIS, PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SANTO 

CRISTO, RS. FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica 
sancionada e promulgada a seguinte Lei: 

Art. 1º O Art. 25 da Lei Municipal nº 3.063, de 02 de janeiro de 2008, passa a 
viger com a seguinte redação: 

 
“Art. 25 – O regime normal de trabalho dos professores, com atuação na 

Educação Infantil e no Ensino Fundamental, será de 20 horas semanais, sendo que 07 
(sete) horas desta carga horária ficam reservadas para horas-atividade. 

  
§ 1º – As horas-atividade serão proporcionais às horas de regência de classe. 

  
§ 2º – As horas-atividade são reservadas para estudos, planejamento e 

avaliação do trabalho didático, bem como atendimento de reuniões pedagógicas e na 
colaboração com a Administração da escola. 

  
§ 3º – As 07 (sete) horas-atividade semanais serão cumpridas na escola, das 

quais 04 (quatro) horas semanais ficam reservadas para planejamento individual do 
professor e 03 (três) horas semanais ficam reservadas para reuniões pedagógicas 
coletivas e na colaboração com a Administração da escola.” 

 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, 20 de fevereiro de 
2015. 

 
ALOÍSIO JOÃO REIS 
Prefeito em exercício 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
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Secretário da Administração 
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